
PREFEITURA munlEIPllL DE 
IHM ESPFlll\N(,'A 

J1EI N2 300/81. 

DE: 16/11/81. 

BOA ESPERAllCll • 

EST. E SANTO 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE BOA ESPF...RANÇA-ES,, ~ARA O E-/ 

XERcfCIO DE 1982, 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES, 1 ne 

uso de atribuições legais, faço saber que a câm::orra Municip<i.l D0cre

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1'1 - O OrçRJllento do MunicÍpicb de Bo,1 Espera.nça-ZS,, / 

para o Exercício lNmanceiro de 1982 1 discriminado pelos anexos tnt~ 
grantes dest8. Lei, estima a Receita em Cr$ 83.000.000,00 ( OITEtHA 

E TlltS MILHOC!ES DE CRUZ.EIROS) e fixa a despesa em igual quantia, 

Art. 2Q - A Receita ser~ realizada mediante a arrecadação 

dos tributos, Suprimento de Fundos e outras Fontes de renda, na For

ma da Legislação em vigor. 

Art. 3º - A Despesa será realiza.da de acordo com a di.scri

mina.ção estabelecida nos anexos integrantes desta Lei. 

4 - , Art. º - Durante a Execuçao Orçamentaria, fica o Poder E-

xecutivo autorizado a: 

1 - Efetuar operações de crédito por antecipação de Reeei h't, at<~ 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da Recelta 

da Emenda Constitucional / 

IV - Ajustar, no correr do exercício financeiro, o programa de tra

balho, alterando, reduzindo ,u acrescentando novos projetos / 

ou atividades; 

V - Alienar, obedecida a I.egislação em vigor, os Bens móveis qu<> 

não mais interessem à Administr~ção. 
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, 
Art. 5º - Esta Lei entrara em vigor no Exercício de 192'2 1 

a partir d."J J.Q de .Taneit>o, revogRdas - , as disposiçoes em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

G~BINErE DO PREFEITO 1981. 

Registrada e Publicada na data Suprfi. 


